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AUTÓGRAFO Nº 1.910, DE 9 DE MAIO DE 2022.
[bookmark: _GoBack]
Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.130, de 11 de julho de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o caput, revoga os incisos I e II e os §§ 1º e 2º, todos do art. 117 da Lei Municipal nº 1.130/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 117. À servidora gestante será concedida licença por 180 (cento e oitenta) dias, com remuneração garantida pelo salário maternidade, correspondente a integralidade da sua última remuneração, pago pelo órgão empregador.
I - Revogado
II - Revogado
§ 1º. Revogado
§ 2º. Revogado.
§ 3º. (...) ”

Art. 2º. Altera o caput e o § 4º do art. 117-A da Lei Municipal nº 1.130/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 117-A. Será devido, pelo órgão empregador, salário-maternidade à segurada do RPPS gestante, durante 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início vinte e oito dias antes do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 1º.
§ 1º. (...)
§ 2º. (...)
§ 3º. (...)
§ 4º. O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual à integralidade da última remuneração da segurada.
§ 5º. (...) ”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando  disposições em contrário.

	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 9 de maio de 2022.  



					 VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
					           Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 10.05.2022.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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